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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

 
Portaria nº. 027/IPSNH/2024.                 
 
 
 

O Presidente do IPSNH - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Novo Horizonte, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município.

 
Resolve:

Art. 1º Autorizar diária para a Servidora ANDRESSA RAASCH FELTZ, inscrita no CPF/MF sob
n°. 901.330.562-87, no cargo de Controlador Interno do Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos de Novo Horizonte do Oeste/RO (IPSNH), para que a mesma possa deslocar-se até a cidade de Ji-
Paraná- RO com veículo próprio, no dia 20 de agosto de 2024, para participar da AUTOAVALIAÇÃO DA
EFICÁCIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL (RPPS) - TURMA 2 promovido pelo TCE-RO, será realizado na Escola Ruth Rocha, situado na
Rua São Luiz nº. 1831, Bairro Nova Brasília no município de Ji-Paraná_RO, horário das 08:00 as 18:00
horas. .

  
Art. 2º Arbitrar-lhe 01 (uma) diária, no valor de R$ 470,00 (quatrocentos e setenta

reais), acrescidos de (60% da diária para deslocamento com veículo próprio) perfazendo o valor Total de R$
752,00 (setecentos e cinquenta e dois reais), para custeio de alimentação, transporte e outras necessidades
não previstas, conforme a Lei Municipal n°. 1.423/2022. 

 
 Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.
 

Cientifique-se, Publique-se, E cumpra-se.
 

 
 

Novo Horizonte do Oeste - RO, 19 de agosto de 2024.
 

 
 
 

 
CARLINDO KLUG

PRESIDENTE
IPSNH
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Documento assinado eletronicamente por CARLINDO KLUG, PRESIDENTE EXECUTIVO IPSNH,
em 19/08/2024 às 13:29, horário de Novo Horizonte Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
227 de 18/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novohorizonte.ro.gov.br,
informando o ID 194334 e o código verificador 6B10582E.

Referência: Processo nº 3-8/2024. Docto ID: 194334 v1


